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coNTRATo DE pRESraçÃo DE sERvIÇos No 168/2022
(Pregão Presencial N" 110/2022 - PMM)

O rvIUNfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o
n'76,205.665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524,7Q4.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa CASSIANO CAGOL BOTTEGA 07782253993, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n'38.251.23910001-07, com sede na Rua Honório Ferla, no 351, Bairro
Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99122-9960, e-mail:
scalon.ineridv@glnail.com, representada por seu administrador, Sr. Cassiano Cagol Bottega, portador da

cédula de identidade civil (RG) n' 10.577.038-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 077.822.539-93, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002
e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregõo Presencial
N" 11012022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Á,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tern por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para efetuar a desmontagem e

retirada de estrutura pré-fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de
Administração e Planejamento, nos tennos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo ÚTnico

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n' 11012022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CL.4.USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâa CONTRATADA o valor global
de R$ 62. sessenta e dois mil e uinhentos reais de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.

01 I Un,

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em concreto -
estrutura de tesouras (10), com dimensões aproximadas de 350cm
de altura, e 30cm de espessura, pilares (10) e (890cm de altura, e

30cm de espessura) e cobertura (320m'?) (espessura de 6mm),
localizado na Linha São Bras, incluso serviço de caminhão munck
e transporte até a Garaeem Municipal

28.500,00 28,500,00

02 I Un.

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em concreto -
estrutura de tesouras (10), com dimensões aproximadas de 350cm
de altura, e 30cm de espessura, pilares (10) e (890cm de altura, e
30cm de espessura) e cobertura (320m'z) (espessura de 6mm),
localizado na Linha Bela Vista, incluso serviço de caminhão munck
e transporte até a Garaqem Municipal

34.000,00 34.000,00

62.500.00

E-mail:
.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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clÁ.usur,¡, TERcETRA - DAs coNurçÕEs DE pAcAMENTe
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancâna
Eletrônica, até o décimo guinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indioação da modalidade e número da licitação
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Çentro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS No 16812022
(Pregão Presencial N" 11012022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula.

cLÁ.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes), Taxas - Exerclcio Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos
cofferao conta das

cLÁ,usuLA QUTNTA - DOS PRAZOS E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E
VIGENCIA:
5.1 A demolição das paredes em alvenaria e a retirada das aberturas ficarão por conta da Prefeitura Municipal
de Marmeleiro.

5.2 A responsabilidade da desmontagem, retirada, transporte da estrutura fica por conta da CONTRATADA,
assim como possíveis danos ocasionados na estrutura de cobertura como avarias nas telhas de fibrocimento
ocorridos por conta do serviço prestado pela CONTRATADA.

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - - cEP 85.6t5-000

b

3.3,90,39.99.99.00 057 04.122 0003 2.006
51058 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00
5ll

03.01
04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.0059

E-mail: licitacao(Ðrna¡'rnelei¡9,p¡gsu.-þrJ..lisiEc¡40?,.ø)n:au¡e1çjllp-Lgsy,ùJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.3 Os serviços serão executados, conforme solicitação do DEPARTAMENTO, os quais deverão ser iniciados
no prazo máximo de l0 (dez) dias após o envio da autorização de serviços e concluídos no prazo máximo de

60 (sessenta) dias, sem custos adicionais ao Contratante.

5.4 Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, quando

da emissão da ordem de serviço emitida pela Administração Municipal.

5.5 A Responsabilidade técnica e orientações para execução dos serviços será do Setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até20 de novembro
de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ,usuLA sExrA - DAs oBRIcAçÕBs n¡, CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6,2Yeriftcar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituldo, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, îo prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Conffatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ,usuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçOns o¡, CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, sob
pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração,noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou terceiros;

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação na

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho -
E-mail:

cEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes

de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo

adicional ao CONTRATANTE;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

7.9 Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato, de acordo com as necessidades após a emissão
da Ordem de Serviço.

7.10 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta
licitação.

7.11 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos

serviços.

7.12- DA SEGURANçA E MEDTCTNA DO TRABALHO:

7.12.1A Contratadaparc execução dos serviços deverá fomecer aos funcionários que irão executar os serviços
o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPL

7.12,2 A Contratada deverâ treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs.

7.12,3 A Conffatada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou
descumprimento da Lei no 6.5L4 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs
0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

7.13 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante e a terceiros, por
si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o Contratante de
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

cLÁ,usuLA orrAVA DAs sAlrçÕEs ADMTNTSTRATTVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado denfro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,
8.1.5 Não mantiver a proposta,
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio , em qualquer

CNPJ: 76.205,665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro -
E-mail:

85.61 5-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

momento da licitação,
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mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signifrcativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,
até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de conffatar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei 10.520102, sem prejuízo das

multas previstas em edital e das demais cominações legais;
e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal deconentes de
sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos
fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com
esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro,

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8,66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro -

b
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9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pennitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, afiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade da
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,
citado acima, procederá ao registro das ocorências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será finnado entre as

partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualifrcações previstas no Edital de Pregão Presencial n' LL012022.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ.usuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da

Avenida Macali, no 255, Cenfo
E-mail:

cEP 8s.6ls-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CL.Á,USULA IÉcuvI¡, SEGUNDA - DA r.RAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁ,usuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBl,rcAçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.

cL.Á.usuLA uÉcrvrl eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,USULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
na Lei Complementar no t23, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e nonnas administrativas, que fazempafte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁ.UsULA DÉcIMA SÉTIMA - sucnssÃo E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 21 de novembrc de2022./,0,r\I;** [- //-fA"
cAssIANoS.t-".îläi'""?,ä:"uf's3ee3

Contratada

b

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@uau¡cleirg,prgay-"þr¿L¡-c-rf¿cfìaq?@m¡ruoçlsiro-,p.J:g9y.þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PITBLTCAÇÃO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS N" 168t2022

(Pregõo Presencial N" 11012022 - PMM)

CONTRATA]TITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA : CAS S IANO CAGOL B OTTEGA 07 7 82253993

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em
concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

VALOR TOTAL: de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de L2 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou sej a, até 20 de novembr o de 2023 .

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2l de novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 2I de novembro de 2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

t)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacao(âlrnanneleiro.¿t eat bl/liSitsçro02úÐuauuclcjro.pr.gs,v.-þ_r; - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo No; 1359- 6 Pág(s)

OBJETO: Contratação de empresa para locaçäo de palco coberto, medindo 12m x 8m, totalmente estruturado em alumfnio

p30 e p50 e tabladó naval, lgmm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo

com 1 back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, atendendo as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

VALoR ToTAL: de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)'
pRAzo DE EXEcUçÁo r vléÊ¡¡ble: o contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de fevereiro de 2023.
DATÃ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 dE NOVEMbTO dE2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
^ Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO pARA pUBL¡CAçÄO COnTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 16912022

(Dispensa de Licitação No 03',12022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS BOZIO 20820798134
oBJETo: Contratação de empresa para locaçäo de vefculo no estilo "trenzinho", devidamente preparado e estilizado para

a utilização no evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro nos dias 25 e 26 de novembro de 2Q22, atendendo

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.
VALOR TOTAL: de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)'
ÉäAzö oe exECuCÁo e vlég¡¡'cl¡t o contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de fevereiro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:21 de novembro de2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo co¡¡rRATo DE PRESTAç{p _PF sERvlçoS No 168/2022
(Piegäo Presenclal No 11012022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CASS IAN O CAGOL BOTTEGA 07 7 82253993
OBJETO: Contrataçäo de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto,

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

VALOR TOTAL: de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).

Ë-pÊ¿ö òe ËiËCùCnoËVlõg¡¡ð¡¡' ò contraro rerá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de novembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO= 21 dE NOVEMbTO dE 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcP
Brusil
Ð:

t"
l

I

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.msrmele[q,-p-Lß8]4.þl no llnk 0lárlo Oflclal'

Página 4

In ício
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Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Salto do l.,ontra
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EXTRATo PARA PUBLlcAçÄo
coNTFÁTo DE pRESTAçÄ0 DE sERVIços N' 165n022

(D¡spsn6s do Llcltaçäo N0 02S/2022 ' pMM)

coNT&qT NrE: MUNlclPlo 0E MARMELEIR0

CONTRAÍADAI ECCO.S PRODUçOES E EVENTOS LTDA

OBJETOì Conüalsçgo dê ornProEa parã losç¡o ds pålø cob€rto, nlsdl¡ìdo 12m

x 8m, lotalm€nto o6lrulundo om slurrÌlnlo p30 0 p50 e lâblsdo naval, l8¡nm fxa-

do sm porfl ûço, æm pa¡aluso 0llo brcc¡nl€ onæmdo æm mf8ø s ponta do

eixo æn I back stago ntodindo 4nl x 4m, I mmadm om octanorm o ch0pãB ls

nredlndo 4m x 4nr cónr poila, stÊrrlÉDdo 9s nscsssldâdes do oËpe{smento de

Ëduäçåo s Culturs,
VALOR T0T L: do R$ 17.000,00 (d€z€ssolo mll ro8¡s)

PRAZO DÉ EXECUçÃO E VIGÉNol^: O ænÚsto tcrá vigôncla do 03 (tós) m0'

Bos, contados ds d¿t¿ do sua aslnfllu¡8, ou soia, alé 17 d0 fsv€ruko d0 2023.

DATA DE ASSINATURA 0O CONTRATO: l8 dô trovBmbro dc 2022.

FoRo: Cornarco do Mâmrolôho, Eslâdo do Pårdnâ.
Mårmololþ, 18 do novomúo dè 2022

Psulo JslrPllatl
Prulailo do Merneleko

ËXTRATO f 
'ARA 

PUBLICAçÄO

I coNTR^10DEPREsf ç40DÊsERVIçosN0109i2022
I (o¡sDonBri d€ Llchsçäo N'031n022 - PMM)

I CoNTRATANTE| MUNICIPIO DE MARMEI.EIRO

I coHtRñ¡DA: AHtoHto cARLos 802t0 20820708134

I oBJËTO: conlrahÇão do ompto8a pom locaç.äo ds vslculo no sslllo "lr€nzlnho''

I dovldamsnto gooo'lado o ost¡ilz0do Dtrs 0 utllizEção no evonlo d0 snlvorsédo o

I sborlum do nalsl d¿ Msmt0lâlmnoEd¡å8 25 s 26 d0nownbm ds 2022, €tonden-

I d0 s6 nscssËldado8 d0 D€ptrtarn8nto do Educaçáo 0 Culluß.
I vAtoRTof L: do R$ 11.300.00 (on¿e mil e tr€zonlos r€818).

I PMZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCh: 0 co¡tr¿to tårá vigôncl8 ds 03 (lrôs)m0'

I ¡o¡. mntados rlo d¿lo rJo ßua âslnf,tum, 0u 8oja, 0ló 20 d0 lôvorciro d0 2023'

I DATADEASS|NAIURAD0 CoNTRAToT 21 dô novenìbro d0 20?2'

I FoRO: Cornsrca ds Mamþlôho, Estado do Psruná

I Uamololþ, 2l do nov€mbro ds 2022.
ì Paulo Jå¡r Pllatl

I erolo¡lo do Marnelo¡ro
I

I ¡xrRATo I'AtdAPUBLtcAçAo
I corurn¡ro uE PRESr^çÃ0 DE sÊRvlços N0 1ô8i2022

I (P,æöo Prooândal No 1102022 ' PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

00NTRATADA: 0ÂStilÂN0 Cl\G0L B0TIEGA 07782253993

OBJETO: Contrrlûç¡odo omprosa p0r0 ofoluar0 dosmontagom o lotimda do os'
kurura pró'faÞrlffida snì concr0lo, atendond0 a8 nåm$Idades d0 Dopañamdrto

ds Adnìinlstraçå0 s Planêlarnsrrlo,

VALoR foTAL: de R$ 62.500,00 (ôssssntå € do¡s nìll s qulnhsntos rôàis).
pR^Zo DË ÊxEcuçÁo E vlcÊNclA: o æntmto lerá vlgôncle do I 2 (dozo) me'
sos, conlûdos da d0l0 d0 sua rs6ln0lufa, ou s0ls, 0ló 20 ds novembro d0 2023

DATADÉASSINATURAD0 CONIRATo; ?l d0 novômbro ds 2022.

t0R0: Comärcs rio Mrrn0lsko, Estado dÒ Pårdnó.

Msrm€lo¡ro, 21 ds novombro d€ 2022'

Psulo Jolr Plloll

Plofoito do Mârmoloiro

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N'O1Oi2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225l2O22.LIC

O Municlplo d6 Moiln€l0lro, 8uàvés ds Cornlssåo P€tnlsnsnto de Llcllåçúo, dú'

signådc p€10 Prúfolto, øtruvé6ds Porlsris n00,864 de vlnleodolsd0 selernbro de

¿o'la mll L v¡nte e doli. torna públlø s roallzoçôo dsst8 cH^M^MENTo PÚBLI'

0O pato CREDENCIAMENTo do poe$l¡ Jffldlco0 p0r0 pro8loçdo do sorviçG

auavås dâ llâllzsçåo d€ consulla$ par8 8v6llâçåo e orec[çãodo pmædlmentos,

junlo so D€påilsnrrnlo ds Såtlds ds l\,larnôlËiro- PR.
'O 

Édlldl complslo podoró rffobtldo no 8ll8 dr ltßfollurs dô Msmoloko, no lconB

LICITAÇÖES, a ponirdo dia 22 d6 novombrods2022, sondoquo os intsr€8sodog

dovorãó sprosonl0r 0 documonlsçáo p0n habllllûç¡o std o dla 15 rlo dczombro

ds 2022 às 11:00 hôr08, ou qualqusr t0mÞ0, n0 $lor de licllåçio no ontiore'

ç!; Avsnlda Msctll, n" 255, P6ço Munldpsl. Contro, Mônìslsko - PâIÉná' CËlrr

ô5.61S000,^rboriuro dosonvolopos s€ródla 15 d€ dozembrodo 2022 às'14:00

hora8, no ondoroço adma cllado,
lnfomraçöer adicionals, dúv¡dâs 0 pedldos d0 o8clarôc¡nlÈnto8 develåo sr dl'

ilgidos à ColrlBsåo PÊmrnenl€ d€ Llcìtàçôs3. n0 ånder€ço âcinB c¡tedo, pelo

lol6fon8 (46) 3526.8105 /0107 ou polo e{naìli licltâc0o@mamol€ho.prgosbr

Msmslolro, 21 ds nowmbro do 2022,
0ãvo6on Collo da Sllva

Presldents dâ CPL
P oilatiï 6.8U ds 2A Og I 2022

i n 
^ 

f't Assoatdo ã¿ctovlt ÞE s^úol oo tuoogtre
ll l,L'\' cr¡rwi.r¡s,orttr¡xl¡.flr,-Íono146)r5?o{rr,¡a
A n .\ \ lhrd.corilonruv¡rórlol.nlino.n'so!, Iteltru^au¿ ¡r¡nü¡,
I tl\UU ctPü0.001'oDo.t'.¡crrcooortr¡o/Pn

PROCESSO SELEIIVO No m212022

EprfAL DE ÞR0CE3S0 SELEIIVo N0 m22022

PUBLTCAçAO DoS RECURS06 DEFERIDoSJII{DEfER|Do9 COIITRA A

CLASSTFTCAçaO PREUMTilAR D0 FR0CE360 SELEIIVo

s[rPuftcA0o PAR ooNlRAlAÇÄO Dr ESÎÀOúRþ9 JUt'¡10 À

AES0C|AçÄo RESroilAt 0E SAUDE 00 SUDoESTE {4R98},

A cmbdo ft grm$ sdll¡w Jf,dfiødo døþ0rlr 9!b |ilfuçfo nt 005n022'

üca slo rops¡tîrdr p.lo s FnCdonh, m u¡o d4 ¡[3lrùdç¡tr, l.fm pùb¡ð

que 0åo houw r i¡ûlorç¡o do req¡ns oo¡tû ¡ CIASSIË|CAçÀo PRELIMINAR

do Foilxoftlüs, ¡¡lìød¡ml?,11¡2022:

A puùlhrç¡o û dðllit¡ñ I'nd ô¡ti ¡rcvitt¡ pía oú¡ 25{11nØ2'

F¡0ndç00 Bellrlo, cñ æ dô noËnìbro d! 20e2

ALCEU CANTOS FREISLEBEI¡

Pruld€nh d¡ Comhüåo

Câtnara Municipal cle Vereadores cle

Salto do Lontra - Estado clo Paraná
tDlÏ,lL ft'lrl/¡or¡

llr:2li¡lr:01¡
0 I6iJ.ilr ür c¡urù \l'il'i.i!Þl ù \'s.{Íßr ù HutrkiPb Jc s üú l"ur$¡ !lú

do l'úd{ Sr. lo¡, Crl6 llìlkþ. ;Þ ur ds uilìt(h qs ùû drtñúû Fb r(Psr
uFrr, r*,lw ¡r( tse rb ;údçlú | |ùlr ù{ d¡|, lu¡ t

f¡,,1ç^o û^ Nÿ.ii4 n¡ltl]flvn

0!lù1 ilo ur,.l¡ . tßlß ¡jil

l)$i llq, rD r*r¿{çr ûtrñúlil ùr h¿.f lùk l¡ ¡kt¡ l¡;dirr ÊIl¡r tßdl¡r

slm{! fúo o¡ ilt¡c dr tÌrCdt, vl(r+ñ¡dÞ l'S.ilq¡h s tr 56ÊrlÀ\ ,tùßoÿÙJo ú
s ffir¡rð ¡urisb * $ßku¡ Jú ¿ SñMi¡ iks ¡:6' dc t¡Ir J¡dili 5'
(r|*llufa liDMrri.l6t(¡ ¡laûr lt¡¡9ilrb ù tll¡ otJt.2l¡¡. sh ç€¡ ld$0Mrr¡¡
.a qil{ ilnli¡¡rL d.ll¡ ì¡ tlt dc¡.ñ¡n ùdtl,ü t,hrk(:¡ûn VlrûlPl ù Vwlh\
(oñthdúr,s w'¡ll¡r{rF 6F¡sùr 6 rf ¡¡s 0 F¡r¡rdJ li d{þ¡}{ ùru wbwlÈ

ô chlìr ¿q rMtrÈ e Nil l)i*\ ¡ffúo !Frii tulúrr dü V(ùlrö' ll¡*
¡ f¡rs0 ñM, nih{o cr!¿ul¡ i¡ùr hry# ü d¡flú!Í¡È¡, ÔÂdÞÈ {.h¡rlú Èr¡ ûYl¡

or(¡rffl d¡Nlrú6 #&rû:r¡rbùFrrh$Iü ltiìillc$¡doÐlMftt
rtl tHt¡$ e ds{r' ti{ 0¡{b {ill\nr ! Þÿis e to l5 rlo f,tl¡.¡ß¡{r lû'Â dißrÙ

dts, ¡h L1 fîr$lld¡'lq dc rídh ù dfl d. ølúûhr hl qrlix & dlq. ffi l'nrM
rellado,

(¡ ffr üìt$ c ¡it{Û{r Íit! [rrilÀ\ ilr Rt8¡lilcLb fuhN. ¡¡ l (i (¡$À1. NÙNjlxl

, ß Ënl{ /dfuL erio tuh Llú¡ cùNm4( DC¡ô flñJrh
.lrkrrlil lori(Ul).ffi ll drm!út^'¡kiil::i'

.rý-i'
JoÂo (:¡Ìt.ùt t,;rLnf.,ß1o

I'rfd{klcFERNANoo At EERIo CADORE ...L..,
Prsfolto Munlcipål ,l '\


